
 

 

Estado do Pará   
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ   

                                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI 
 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Tucuruí 
Trav. Raimundo Ribeiro de Souza  nº 01 – Centro 

CEP: 68456-180 – Tucuruí-Pará 
CNPJ: 05.251.632/0001-41 

 

 
 

 
 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/2021-041 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL, 
CONFORME EMENDA  PARLAMENTAR Nº11193.159000/1190-04. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 DATA DE ABERTURA 08/07/2021 - HORÁRIO: 14 H (horário de Brasília). 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ, CNPJ. nº 11.193.159/0001-96, por meio de seu Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 1280/2019-GP de 30 de Outubro de 2019, levam ao conhecimento dos 
interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 10.024/2019, da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993, lei 13.979/2020 e de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico POR ITEM, TIPO 
ABERTO mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
DIA: 08 de Julho de 2021 
 
HORÁRIO: 14 h (horário de Brasília/DF) 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br e cpltuc2021@gmail.com. 

 

1– DO OBJETO 

 
1.1 A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa especializada para aquisição de 
equipamentos e material permanente para atender as necessidades do Hospital Municipal, conforme 
emenda parlamentar nº11193.159000/1190-04, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às 

últimas. 

 

2 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
2.1. Este Registro de Preços será gerenciado pelo Fundo Municipal de Saúde de Tucuruí – PA. 
 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

3.4. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de Tucuruí 

e Secretarias municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação vigente; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 

3.6. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 

Lei nº 9.605/98; 
 
3.7. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429/92; 
 

3.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

 

3.10. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 
 

3.11. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e 

compatível com o objeto desta Licitação; 

 

3.12. Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

 

3.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o mesmo 

item), ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 

que não agem representando interesse econômico em comum. 

 

4 – PRAZO E LOCAL DAS ENTREGAS 

 
4.1. O prazo de entregas para os itens dessa licitação serão de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento 
da Ordem de Compra. 
 
4.2. O local de entrega: Trav. Raimundo Ribeiro de Souza nº 01 – Centro. 
 

5 – DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no: www.portaldecompraspublicas.com.br , 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

5.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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este Pregão. 

 

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 

6 – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1 A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, em arquivo único, PDF e sequenciado conforme pastas disponíveis no PORTAL 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário programado no portal, quando 

então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 

habilitação. 

 

6.1.1. Não haverá outra oportunidade para o envio dos documentos de habilitação, admitindo-se 
apenas o envio de documentos complementares, caso solicitado pelo Pregoeiro (a). 
 

6.1.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual da 

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

 

6.1.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

6.1.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

6.1.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da 

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
6.1.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

6.1.7. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 

6.1.8. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

 

6.1.9. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais 
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de um dia. 

 

6.1.10. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 

6.1.11. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão e as 

mesmas deverão está anexado no portal em papel timbrado da empresa sujeito a desclassificação da 

empresa caso a mesma não esteja anexada no portal juntamente com a documentação deste Edital. 

 

6.1.12. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

7– DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7.1.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

7.1.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8– DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Portal de Compras Públicas, serão 

obrigatório o preenchimento de todos os campos “VALOR UNITÁRIO E TOTAL”, “MARCA/FABRICANTE”, 

“MODELO” E “DETALHE” as empresas que descumprir terão suas propostas desclassificadas. 

 
8.1.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

 

9.1.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

 

9.1.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.1.4. Em caso de empate, o sistema fará o sorteio para desempate. 
 

9.1.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

9.1.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

 

9.1.7. Se ocorrer, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta a desconexão do Pregoeiro no 

decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

9.1.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

9.1.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.1.10. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

9.1.11. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 001 (um centavo), tanto em 

relação aos lances intermediários. 

 

10 – DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

 

10.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

10.1.3. A licitante melhor classificada deverá aceitar ou não a negociação com o pregoeiro no prazo de 

02 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro.  

 

10.1.4. A licitante melhor classificada deverá no prazo de 02 (duas) horas mesmo período de negociação 

enviar a proposta realinhada dos itens vencedor. Será desclassificada a licitante que não anexar a 

proposta realinhada no tempo de negociação. 
 
 

10.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
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qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

 

10.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
departamento de licitação de Tucuruí. 
 
10.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

 

10.4. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

 
10.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

municipal de Tucuruí ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

10.6.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
 

10.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
 

10.8. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

 

10.8.1. Considerar-se -á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 
de mercado do objeto deste Pregão. 
 

10.8.2. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 

 

10.8.3. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

10.8.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

11. DA HABILITAÇÃO: 

 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar documentos que comprove inidoneidade 
do participante.  
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10.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União ( www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 11.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).  
 
10.2.4. Declaração de Adimplência emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.  
 
10.2.5. Apresentar SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.  
 
10.2.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
10.2.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, podendo ser 
consultado no momento do certame.  
 
10.2.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
10.2.9. Não ocorrendo inabilitação mencionada no subitem anterior, a documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
 
 10.2.10. Os documentos poderão ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.  
 
10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
 

11.3.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Registro de Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual, Ato constitutivo - 

Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentado na forma consolidada, substituindo o 

contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, 

especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de 

seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 

Apresentar documentação pessoal dos sócios, Alvará Municipal de funcionamento e Vigilância Sanitária 

e Ficha de inscrição estadual e municipal. 

 a.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva;  

a.2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício. 

 a.3) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir.  
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b) Certidão de inteiro teor contendo todos os dados de movimentação e arquivamentos da licitante 

interessada em participar deste referido certame, juntamente com certidão Simplificada  e especifica, 

de todos os atos averbados, emitida pela junta comercial do domicilio ou da sede da empresa licitante. 

11.3.2 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda.  
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão emitida relativa à Dívida Ativa 
da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.  
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria da 
Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede. 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela Secretaria de 
Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.  
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 
12.440 de 2011) www.tst.gov.br, em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de jurisdição 
Estadual, emitir certidão de débitos trabalhistas acompanhado da ENIT (emissão negativa de infração 
trabalhista). 

11.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.  
 
'Observação: O balanço patrimonial deverá estar assinado por profissional devidamente regular junto ao 
seu Conselho de Classe e se apresentar conforme abaixo:  
 
O balanço patrimonial deverá estar registrado no órgão competente e não os Termos de Abertura e 
Encerramento; 
 
Mesmo que a Licitante que optou pelo regime de lucro presumido, ou que seja considerada 
microempresa, deverá apresentar balanço patrimonial referente ao último exercício.  
 
O Balanço Patrimonial que deverá ser apresentado no presente certame compõe-se, exclusivamente de: 
Termo de Abertura; Ativo Circulante, Passivo Circulante, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
e Termo de Encerramento;  
 
O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – ECD, desde 
que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo 
de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 
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No caso de empresas constituídas a menos de um ano da data de abertura do presente certame, 
apresentar balanço dos últimos meses de atividades.  
 
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica e 
federal; acompanhada Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, 
falências e concordatas existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão e Certidão Negativa de cartório de protesto da sede da licitante, datado dos últimos 30 (Trinta) 
dias. 
 
c) Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias 
imediatamente anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório.  
 
d) Declaração de Habilitação Profissional - DHP e/ou Certificado de Regularidade Profissional, expedido 
pelo Conselho Regional de contabilidade e dentro de sua validade, acompanhado de cópia da Carteira 
de Identidade (ou documento equivalente com foto) do contador, ou profissional equivalente; 
 
e) Prova de Capacidade Financeira, apresentando as demonstrações contábeis do último exercício 
social. Deverão ser apresentados os índices de: (Art. 31, § 4o - Lei 8.666/93) 
 
 - liquidez geral (LG). 
 - liquidez corrente (LC). 
 - endividamento (E)  
Os índices serão calculados como se segue:  
 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
LC = (AC / PC)  
E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)  
Onde:  
AC - ativo circulante 
 PC - passivo circulante  
AP - ativo permanente  
RLP - realizável a longo prazo 
ELP - exigível a longo prazo  
 
Observação: A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas. 
Deverá ser assinado pelo representante legal da empresa licitante e pelo Contador que assina o Balanço 
Contábil correspondente. 
 

11.3.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, 01(um) Atestado de capacidade técnica, que 

comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao objeto 

dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Os atestados de 

capacidade técnica terão prazo de validade indeterminado, salvo quando nos mesmos estiver explícita 

sua validade, os atestados deverão ser apresentados em original ou cópia acompanhado de cópia do 

contrato ou notas fiscais.  
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b) Licença de Operação (LO), que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as 

medidas de controle ambiental e as condições determinadas para operação, devidamente licenciadas 

para execução de suas atividades inerente ao objeto da presente licitação, ou DLA, comprovando que o 

seu empreendimento estar dispensado de LO, (Resolução CONAMA Nº 237/97, Art. 2º, § 1º, § 2º, 

Parágrafo Único e Art. 6º. 

 

c) Termo de responsabilidade declarando possuir estrutura e condições para tender ao objeto licitado em 
conformidade com as especificações quantidades, prazos e exigências do edital (Lei n° 2.814/98-MS) 
 
d) Autorização emitida pela Agência Nacional Vigilância Sanitária (ANVISA) e ou publicação no Diário 
Oficial da União (DOU), para armazenar, expedir e distribuir correlatos. “A Lei Federal nº 5.991/73, define 
produtos correlatos como: Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973- Art. 4º Para efeitos desta 
Lei, são adotados os seguintes conceitos: IV - Correlato - a substância, produto, aparelho ou acessório 
 
e) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária, de acordo com legislação em vigor, do município do 
licitante. 
 
11.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 

11.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Departamento de Licitações e Contratos da prefeitura municipal de Tucuruí, para o endereço descrito 

no preâmbulo deste edital. 

 

11.4.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

11.4.3. A menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período a critério da 

administração pública. 

 

11.4.4. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

11.4.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 
11.4.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
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suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
11.4.7. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias de 
antecedência da data de abertura da licitação. 
 

11.4.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 
11.4.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
 
11.4.10. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 

11.4.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 

11.4.12. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 
11.4.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

12 -  PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP): 

 
12.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alteração dada pela 
Lei Complementar 147/2014 e ainda Lei Complementar 155/2016, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
12.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso 
contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  
 
12.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.1.1, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
12.3. Nos termos do Art. 48.  Lei complementar 147/2014, inciso III – a administração pública deverá 
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
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12.3.1 Os itens com a numeração PAR que levam a letra “a” serão destinados exclusivamente a empresa 
declaradas ME e EPP. 
 

13 -  DAS AMOSTRAS: 

 
13.1. Dispensado. 
 

14- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
14.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente no portal de compras publicas. 

 

14.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

14.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
14.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no portal de compras publicas. 
 
14.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos 

no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

 
14.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 
 

15 – DO RECURSO 

 
15.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

 
15.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar objeto à licitante 
vencedora. 
 
15.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema. 

 
15.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente. 
 

15.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do 
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franqueada aos interessados. 

 

15.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente. 

 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 

que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

 

16.2. A homologação deste Pregão compete a autoridade competente de Tucuruí. 

 
16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 
 

17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAS 

 
17.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: Exercício 2021 Atividade 0316.103020029.2.082 Manutenção do Hospital 
Municipal , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. 
 

18 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
18.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
18.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

 

18.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela autoridade competente. 

 

18.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das certidões fiscais e de outros 

meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

 

18.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 
poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 
 

19 – DAS SANÇÕES 
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19.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no Sicaf, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado 

para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
 
 
19.2. Cometer fraude fiscal; 
 
19.3. Apresentar documento falso; 
 
19.4. Fizer declaração falsa; 
 
19.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
19.6. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93,94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
 
19.7. Não assinar o contrato e a ata de registro de preços no prazo estabelecido; 
 
19.8. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
 
19.9. Não mantiver a proposta. 
 
19.10. Art. 49 § 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, § 2o A nulidade do 
procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei.  
 

20 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. A autoridade competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
20.2. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
 

20.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

20.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 
20.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 
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20.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

20.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 
 

20.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

20.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

prefeitura municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

21 – DOS ANEXOS 

 
21.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
 Anexo I - Termo de Referência; 
 
Anexo II – Modelo De Declarações Pregão Eletrônico; 
 
Anexo III - Minuta do Contrato. 
 

22– DO FORO 

 
22.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Tucuruí - PA, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” 
da Constituição Federal. 

Tucuruí-PA, 24 de Junho de 2021. 
 
 
 
 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA 

Secretario Municipal de Saúde 
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos e material permanente 
para atender as necessidades do Hospital Municipal, conforme emenda parlamentar 
nº11193.159000/1190-04, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 
 
          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 
ANALISADOR AUTOMÁTICO PARA HEMATOLOGIA   1,000 UNIDADE  103000,00 103000,00 

 

Especificação : Análise de, no mínimo, 26 parâmetros; Realizando, 
no mínimo, os seguintes testes: contagem total de leucócitos, 
Contagem total de eritrócitos, Leitura espectrofométrica de 
hemoglobina (cianometahemoglobina), Determinação hematócrito, 
Determinação de volume corpuscular médio, Determinação da 
Hemoglobina Corpuscular Média, Determinação da Concentração da 
Hemoglobina; Corpuscular Média, Determinação do Índice de 
Anisocitose, Contagem total de plaquetas, Determinação do volume 
plaquetário médio, Determinação de plaquetócrito, Determinação 
da amplitude da distribuição de plaquetas, Contagem de linfócitos 
(valor absoluto), Contagem de linfócitos (valor relativo), Contagem 
de monócitos (valor relativo), Contagem de monócitos (valor 
absoluto), Contagem de neutrófilos (valor absoluto) Contagem de 
neutrófilos (valor relativo), Contagem de eosinófilos (valor 
absoluto), Contagem de eosinófilos (valor relativo), Contagem de 
basófilos (valor absoluto, Contagem de basófilos (valor relativo), 
Contagem de linfócitos atípicos (valor absoluto), Contagem de 
linfócitos atípicos (valor relativo), Contagem de grandes células 
imaturas (valor absoluto) Contagem de grandes células imaturas 
(valor relativo). Sistema: Combinando Impedância e Citometria de 
Fluxo como princípios de medida. Dosagem de hemoglobina: 
método fotométrico. Capacidade de, no mínimo, 60 amostras/hora. 
Análise de amostras em tubos abertos com aspiração de 30µl, ou 
menos. Limpeza automática da agulha de aspiração. Seleção de 
histogramas para os parâmetros. Procedimento de limpeza e 
calibração totalmente automáticas. Identificação de amostras: 
alfanumérica, numérica ou sequencial. Limites de pacientes 
programáveis. Alarmes patológicos série vermelha, série branca e 
plaquetas. Alarmes para falhas de contagem. Acompanha 
impressora. Interface RS 232 incluindo gráficos e matriz. Leitor de 
código de barras. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade 
solicitante. 

     

 
Valor total extenso: 

2 ANALISADOR BIOQUÍMICO   1,000 UNIDADE  80000,00 80000,00 
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Especificação : Analisador automático bioquímico, com velocidade 
de pipetagem de no mínimo 150 testes fotométricos por hora ou 
mais; Mínimo de 30 ou mais posições simultâneas com refrigeração 
para reagentes, com chave de liga e desliga separada, permitindo 
desligar o equipamento e manter a refrigeração dos reagentes 
ativa; Mínimo de 60 posições, ou mais, simultâneas, de cubetas de 
reação; Sistema automático que lave e seque as cubetas de 
incubação para reação 40 ou mais posições simultâneas para 
amostras de pacientes, que possibilitem o uso de micro tubos ou 
tubos primários para amostras de pacientes e ou calibradores e ou 
controles; Deve possuir sensor na agulha pipetadora de 
amostras/reagentes, que indique com alerta sonoro e em tela, no 
caso de falta de amostras e ou de falta de reagentes; Deverá aceitar 
amostras de urgência para que, mesmo quando houver uma rotina 
em andamento, o equipamento priorize a amostra de urgência, 
liberando o resultado desta assim que terminado o teste e, 
posteriormente, retomar a rotina que estava em andamento, sem 
descontinuar. Tudo de forma automática Possuir Leitor de código de 
barras embutido (internamente), incorporado ao rotor de amostras, 
permitindo ao operador do equipamento adicionar tubos primários, 
em ordem aleatória. Permitir interfaceamento com o software 
operacional do laboratório, utilizando o leitor interno de código de 
barras para amostras Software operacional em português Software 
operacional para determinar uma prédiluição automática das 
amostras, calibradores ou controles a serem processadas Software 
operacional com opção para que se determine uma pós-diluição 
automática Software operacional com opção de Armazenamento de 
resultados de exames realizados e completo banco de dados para 
controle de qualidade Possuir filtros de onda com, pelo menos, 9 
comprimentos de onda diferentes, sendo obrigatório abranger o 
range de aproximadamente 340 até 750 nm Sistema totalmente 
aberto com possibilidade de o usuário definir o perfil de trabalho, 
para qualquer marca de reagentes, do mercado, com capacidade 
para, no mínimo 200 programações, ou mais, de técnicas 
(reagentes) diferentes simultaneamente Acessórios: CPU 
(computador operacional) monitor Mouse e teclado adequados ao 
modelo, No-break e demais acessórios para o perfeito 
funcionamento do equipamento. 

     

 
Valor total extenso: 

3 CENTRÍFUGA LABORATORIAL   1,000 UNIDADE  4500,00 4500,00 

 

Especificação : Característica Física: TECNOLOGIA/TIPO PARA TUBOS 
Especificação: DE 04 ATÉ 30 AMOSTRAS/DIGITAL 

     

 
Valor total extenso: 

4 GLICOSÍMETRO   4,000 UNIDADE  80,00 320,00 

 

Especificação : Característica Física: ACESSÓRIO(S) Especificação: 
ATÉ 50 TIRAS, LANCETAS E LANCETADOR 

     

 
Valor total extenso: 

5 CR - DIGITALIZADOR DE IMAGENS RADIOGRÁFICAS 
(MONOCASSETE)   1,000 UNIDADE  130000,00 130000,00 
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Especificação : Sistema de Digitalização de Imagens de Raios-X por 
placas de fósforo, monocassete. As digitalizações das Imagens de 
Radiologia Convencional devem possuir resolução mínima de 10 
pixels/mm em todos os tamanhos de cassetes de Raios-X. 
Capacidade de processamento mínimo de 40 cassetes/hora no 
tamanho 35x43cm. Console de operação, dedicado à revisão de 
imagens digitais de Raios-X. Possui os serviços de envio de imagens 
ao servidor ou a impressora no padrão DICOM 3.0 e todos os 
recursos disponíveis para o processamento e manipulação dos 
parâmetros de imagem com as seguintes características: Monitor 
(LCD) de alta resolução no mínimo 17 polegadas sensível ao toque 
(Touch Screen) Memória local de no mínimo 2GB Disco rígido (HD) 
local de pelo menos 150 GB Armazenamento em disco local (HD) de 
pelo menos 2000 imagens Leitor para identificação dos cassetes 
Processamento de imagem e processamento multi-frequêncial 
Gravação de imagem DICOM com visualizador em mídia conectável 
a estação de controle de qualidade (CD, DVD, USB, etc) Backup e 
restauração de imagens em mídias externas (CD, DVD, USB) 
Configuração pelo usuário dos parâmetros de processamento por 
região anatômica de estudo Rotação/Inversão de imagem Alteração 
de densidade, sensibilidade, contraste e latitude das imagens 
Magnificação da imagem para visualização Processamento para 
eliminação das linhas de grade Serviço DICOM 3.0, Storage Serviço 
DICOM 3.0 Print Serviço DICOM 3.0 Modality Worklist Management 
Serviço DICOM 3.0 Storage Commitment Serviço DICOM 3.0 
Modality Performed Procedure Step. Acompanha o equipamento 
cassetes para o digitalizador de Raios-X. 04 (quantidade) cassetes 
com placa de fósforo tamanho 35X43 cm. 04 (quantidade) cassetes 
com placa de fósforo tamanho 24X30 cm. 04 (quantidade) cassetes 
com placa de fósforo tamanho 18X24 cm. Sistema de impressão de 
filmes radiológicos a seco com capacidade de impressão para dois 
tamanhos simultâneos. Densidade óptica de impressão mínima de 
3.2, capacidade de impressão mínima de 70 filmes por hora no 
tamanho 35x43cm, capacidade de memória mínima de 1 GB. 
Impressão no padrão DICOM 3.0. Para uso em modalidades 
médicas, com impressão de tecnologia e resolução mínima de 300 
dpi para todas as imagens nela geradas. Carregamento dos filmes a 
luz do dia em magazine com capacidade de no mínimo 100 filmes 
Conexão com modalidades através do protocolo DICOM 3.0 
Calibração automática da densidade de cada filme impresso Escala 
de cinza de no mínimo 12bits Trabalhar com, no mínimo, 2 
tamanhos diferentes de filmes simultaneamente carregados no 
equipamento (on-line). 

     

 
Valor total extenso: 

6 APARELHO DE RAIOS X - FIXO ANALÓGICO   1,000 UNIDADE  150000,00 150000,00 

 

Especificação : Característica Física: TUBO (FOCO FINO/GROSSO) 
GERADOR (POTÊNCIA/TENSÃO/CORRENTE) MESA 
(TIPO/CAPACIDADE)/BUCK MURAL (DESLOCAMENTO VERTICAL) 
PAINEL DE COMANDO ESTATIVA PORTA TUBO COLIMADOR 
Especificação: FF: 0,6 OU MENOR / FG:1,2 OU MENOR 40 KW OU 
SUPERIOR/ 40 A 125KV OU SUPERIOR/MÁXIMO 500mA OU 
SUPERIOR FIXA COM TAMPO FLUTUANTE/MÍNIMO 
160KG/DESLOCAMENTO DE MÍNIMO DE 120 CM POSSUI POSSUI 
POSSUI 

     

 
Valor total extenso: 

7 BERÇO PARA RECÉM NASCIDO COM FOTOTERAPIA 
REVERSA   1,000 UNIDADE  12000,00 12000,00 

 

Especificação : Berço em acrílico montado sobre carro de transporte 
móvel com quatro rodízios giratórios de no mínimo 4 polegadas, 
com freios. Fonte de luz com um conjunto de lâmpadas LED com 
emissão no espectro azul focado em 455nm dispostas na base de 
berço em acrílico. Abertura superior recebe a sobreposição de uma 
lamina arqueada, com a superfície interna refletora, de modo a 
jogar a luz de volta para o paciente. Possibilidade de ajuste da 
intensidade de irradiação em todas as direções. Leito em acrílico 
transparente com colchão de gel moldado, vulcanizado e macio com 
capa protetora transparente que permite a passagem da irradiação 
da fonte para o paciente sem oferecer riscos ao paciente. Display 
alfanumérico e controle microprocessado para múltiplas funções. 
Saída RS232 para impressora/computador. Possuir sistema de 
proteção contra altas temperaturas possuir cesto para colocação de 
objetos. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade 
solicitante. 

     

 
Valor total extenso: 

8 BERÇO AQUECIDO   1,000 UNIDADE  19700,00 19700,00 
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Especificação : Equipamento com sistema de aquecimento de calor 
irradiante por elemento aquecedor localizado na parte superior do 
berço.Possuir giro bilateral no plano horizontal para posicionamento 
do aparelho de raios X possuir bandeja para alojamento do filme 
radiográfico. Leito do recém-nascido construído em material plástico 
radiotransparente com laterais rebatíveis e/ou removíveis para 
facilitar o acesso ao paciente, ajustes do leito nas inclinações 
mínimas de Trendelenburg e Próclive colchão de espuma de 
densidade adequada ao leito do paciente em material atóxico e 
autoclavável, com revestimento removível e antialérgico nas 
dimensões do berço. Estrutura em aço pintado em tinta epóxi ou 
similar, mobilidade através de rodízios com freios e pára-choques 
frontal e traseiro. Display a LED ou LCD para indicação de 
temperatura atual, temperatura auxiliar, leitura da temperatura 
ambiente e nível de potência memória para retenção dos valores 
programados. Sistema de controle microprocessado, com modo de 
operação servo controlado através de sensor ligado ao RN e manual 
relógio Apagar incorporado alarmes audiovisuais intermitentes para 
visualização da falta de energia falha na resistência de aquecimento 
falta de sensor ou desalojamento do sensor no paciente hipotermia 
e hipertermia alta temperatura prolongada advertência de rotina. 
Deverá acompanhar o equipamento no mínimo: Bandeja sob o leito 
para armazenamento de materiais diversos e haste para suporte de 
soro. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 

     

 
Valor total extenso: 

9 CADEIRA   5,000 UNIDADE  90,00 450,00 

 

Especificação : RODÍZIOS: NÃO POSSUI BRAÇOS: NÃO POSSUI 
REGULAGEM DE ALTURA: NÃO POSSUI ASSENTO/ ENCOSTO: 
POLIPROPILENO MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO / FERRO PINTADO 

     

 
Valor total extenso: 

     
TToottaall  ::  499.970,00 

 
 
1.2. Os equipamentos e materiais permanentes objeto da aquisição devem atender aos padrões de 
qualidade estabelecidos pelos órgãos competentes.  
 
1.3. Os equipamentos e materiais permanentes devem ser acondicionados, conforme sua natureza, em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento.  
 
2.0. JUSTIFICATIVA.  
2.1. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes, acima elencados atenderá às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí. 
 
2.2. Deste modo, os equipamentos e materiais permanentes, terão por finalidade suprir as necessidades 
das Unidades Básicas de Saúde e demais demandas da secretaria, visando o atendimento de toda demanda 
dos usuários do SUS. Ademais, a contratação é imprescindível para a continuidade das atividades 
desenvolvidas por essas Unidades e da Secretaria municipal de Saúde.  
 
2.3. Justifica-se a pretendida aquisição de equipamentos e materiais permanentes, ante a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde em suprir e garantir a saúde pública ao Município, equipando e estruturando 
essas Unidades de Saúde.  
 
2.4. Ante sucintamente o exposto, depreende-se a necessidade obrigatória, para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES para as Unidades de Saúde, conforme justifica a Secretaria 
Municipal de Saúde, através dos OFICIOS.  
 
3.0. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO.  
3.1 A aquisição de equipamentos materiais permanentes serão fornecidos obedecendo à especificações 
descritas e modelos, conforme o disposto no item 1.1 deste termo de referência, sendo recusado item que 
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estiver com alguma característica diferente.  
 
3.2 O prazo para execução do fornecimento dos equipamentos permanentes será pelo período de 12 
meses, contados da data de assinatura do contrato.  
 
3.3. O prazo de entrega não será superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Compra parcelada, segundo a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí. 
 
3.4. A Ordem de fornecimento será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverão constar nela 
as informações afetas da aquisição de equipamentos e materiais permanentes adquiridos, detalhando o 
item e a quantidade demandada.  
 
3.5. Somente serão aceitas entregas completas, ou seja, nas quantidades totais dos itens especificados na 
Ordem de Fornecimento.  
 
3.6. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos equipamentos e materiais permanentes até o 
local designado para entrega é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não 
sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.  
 
3.7. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os equipamentos e materiais permanentes deverão 
ser substituídos, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 05 (cinco) dias corridos, não 
considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será 
também comparado com as especificações disponibilizadas pela licitante, e somente após o cumprimento 
dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;  
 
3.8. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos 
equipamentos e materiais permanentes fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas, observando o prazo de garantia dos mesmos;  
 
4.0. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS.  
4.1. Considerar o critério de julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO para cada item;  
 
5.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a:  
 
5.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, devidamente instalado, no prazo e local indicado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  
 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos equipamentos e materiais permanentes, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
 
5.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, os equipamentos e materiais permanentes com avarias ou defeitos;  
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5.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação.  
 
5.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  
 
5.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;  
 
5.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
5.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
5.1.8. Fornecer os equipamentos e materiais permanentes de naturezas hospitalares, constantes no objeto 
deste edital, devidamente registrados na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA.  
 
5.1.9. Entregar o objeto de este Termo de Referência devidamente instalado e/ou montado, sem ônus para 
a CONTRATANTE, nas Unidades de Saúde de Tucuruí.  
 
6.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  
6.1. A Contratante obriga-se a:  
 
6.1.1. Receber provisoriamente os equipamentos e materiais permanentes, disponibilizando local, data e 
horário;  
 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;  
 
6.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução da 
entrega dos equipamentos e materiais permanentes, fixando prazo para a sua correção;  
 
6.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto;  
 
6.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
 
7.0. AVALIAÇÃO DO CUSTO.  
7.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 499.970,00 (quatrocentos e noventa e nove 
mil, novecentos e setenta reais). 
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7.2. O custo estimado é referente a emenda parlamentar devidamente aprovada. 
 
7.3. As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta de recursos e dotações orçamentárias do 
exercício de 2021. 
 
8.0. MEDIDAS ACAUTELADORAS.  
8.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação.  
 
9.0. CONTROLE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL.  
9.1. Em conformidade com os arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
9.2, a fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
 
9.3. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato.  
 
9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 
comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 
da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
9.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.  DA GARANTIA: 
10.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor.  

 
Tucuruí/PA, 24 de Junho de 2021 

 
 
 
 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA 
Secretario Municipal de Saúde 
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ANEXO II    
MODELO DE DECLARAÇÕES PREGÃO ELETRONICO 8/2021-041 

 
 
DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para participação nesta licitação. 
 
DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios das leis 
supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”.  
 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, referente ao Edital de Pregão, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
Edital – Art.26 § 1º . DECRETO 10.024/19. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário noturno, perigoso 
ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 e em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99.  
 
DECLARA, de que aceita e concorda com as condições expressas no Edital.  
 
 
 

 
_________________________________________ 

Local e data 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/239665575/art-26-5-do-decreto-10024-19
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
PREGÃO ELETRONICO Nº 8/2021-041 
 
 
O «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», 
representado pelo Srº «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO»,  portador do CPF nº 
«CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado a firma 
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 
«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,  tem 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 
mediante as cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 
 
«ITENS_CONTRATO» 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1    O valor deste contrato,  é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
 
2.2 Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico SRP «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico SRP nº    
«NO_LICITACAO», realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 
8.666/93e nas demais normas vigentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se em 
«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
6.1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 
 6.2. - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 
 
 6.3. - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 
 
 6.4 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 
 
 6.5 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 
 
 6.6 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 
 
 6.7 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, 
o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
 
 6.8 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
7.1. Caberá à CONTRATADA: 
 
 7.2 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 
 
  a) salários; 
 
  b) seguros de acidentes; 
 
  c) taxas, impostos e contribuições; 
 
  d) indenizações; 
 
  e) vales-refeição; 
 
  f) vales-transporte; e 
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  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
 7.3 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer  vínvulo empregatício com o órgão; 
 
 7.4 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 
 
 7.5 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 
 
 7.6 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
 7.8 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 
 
 7.9 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 
 
 7.10 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado; 
 
 7.11 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
 
 7.12 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão EletronicoSRP 
nº «NO_LICITACAO». 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
 8.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
 8.3 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 
 
 8.4 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
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fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
 
 8.5 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 
 
8.5.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
 9.2 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
 
 9.3 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
 
 9.4 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. ______________- MAT. ______________ designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
 
10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
 
10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 
11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço 
de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 
12.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE  
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Exercício 2021 Atividade; Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
13.1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CONTRATANTE. 
 
13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 
 
13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
 
13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
 
13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 
 
13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP  =  Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX)      
     365 
 
I = (6/100) 
       365 
 
I = 0,0001644 
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TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 
 
 13.7 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 
 
15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
16.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
 16.2 - advertência; 
 
 16.3- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
 
 16.4 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 7.7 e 7.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
 
 16.5 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
 
 16.6- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração Pública, por até 2 (dois) anos. 
 
16.7 Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
 
 16.7.1- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
 
 16.8- não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
 16.9- comportar-se de modo inidôneo; 
 
 16.10- fizer declaração falsa; 
 
 16.11- cometer fraude fiscal; 
 
 16.12- falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 
 16.13 não celebrar o contrato; 
 
 16.14- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 
 16.15- apresentar documentação falsa. 
 
16.16. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
16.17. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
16.18. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
17.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 
17.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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17.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
 
17.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
 
17.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico SRP nº «NO_LICITACAO», cuja 
realização decorre da autorização do Srº. «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 

 
    «NOME_DA_CONTRATANTE» 

 CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
    CONTRATANTE 

 
 
 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 
    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 
 

 
 
Testemunhas: 
 
1.___________________________                                         2.___________________________                                                                                                                                  
 


		2021-06-24T16:54:10-0300
	CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA:20768001234


		2021-06-24T16:54:39-0300
	CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA:20768001234


		2021-06-29T17:44:38-0300
	FERNANDO BARROS LIMA:01319320201




